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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 141/2025.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA FV 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

í. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
!.1. O prazo de vigência da contratação é de 06(seis) meses, na forma do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA (SISTEMA DE DRENAGEM 
= IRRIGAÇÃO, GRAMADO E PINTURA DOS MUROS DO ESTÁDIO MUNICIPAL), nas condições estabelecidas nas 
londíções estabelecidas no Termo de Referência.
Í^ÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 021/2025 e seus anexos, 

íublicado no Diário Oficial na data de 24/09/2025 e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo 
icitatório na data de 10/10/2025.
1.2. Objeto da contratação: OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA (SISTEMA DE DRENAGEM E IRRIGAÇÃO, 
3RAMADO E PINTURA DOS MUROS DO ESTÁDIO MUNICIPAL).

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Memorial Descritivo que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
ESTADO DA BAHIA

Delo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
3NPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n°, Centro, nesta cidade 
te Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR 
3ONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, 
i° 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
^JTRATANTE, e de outro lado, a empresa FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, sediada na Avenida dos 
Girassóis, 831, Jardim América III - Eunapolis, Estado Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
10.901.477/0001-00, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por FRANSKLEY GABRIEL SOUZA 
OLIVEIRA, na qualidade de proprietário, empresário, casado, portador da cédula de identidade RG n° 1120178860, expedida 
jela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 032.781.915-44, residente na Avenida Dos Girassóis, 
331, Jardim América III, Eunapolis, Ba, Cep 45820970, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
io Processo Admnistrativo n° 170/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa 
3EGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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J. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.2.1.1

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

2

J.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, da prestação 
los serviços, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
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i. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 465.050,38(quatrocentos e sessenta e cinco mil cinquenta reais trinta e oito 
'.entavos);

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
nclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.10 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

L CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÂO
1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

i)

>)

0
i)

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
iscai ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
Mementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (dias) 
corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestado pela CONTRATANTE o 
®f?imento do objeto constante no documento de cobrança em conformidade com os serviços contratados, contados da data 
ie'emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do 
:ompetente atesto nos documentos de cobrança.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

j.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 
leste instrumento e/ou no Termo de Referência.

PODER EXECUTIVO
1® O PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_____________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
>.1.1, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
nstrumento.
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CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE (art. 25, §§ 7o e 8o, art. 92, V, §§ 3° e 4o, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)
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).2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado, 
)s preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 
)brigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
jltimo reajuste.

).1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
conforme planilha orçamentária.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
j) o valor a pagar; e
;) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
>.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
jagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
íagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
)or meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
)ara: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que 
mpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
)em como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
jscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
lazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
mTs. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
esponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
jagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
írocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
Jo contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
íercentuais estabelecidos na legislação vigente.

5A11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
werá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
avorecido previsto na referida Lei Complementar.
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' CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.1. São obrigações do Contratante:

\2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
L4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
^ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
" Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
jfeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
?stabelecidos no presente Contrato;
Í.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
lescumprimento de obrigações pelo Contratado;
k 10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
essalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
jxecução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 08(oíto) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
náximo de 08(oito) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
lausu/as contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
rinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
le seus empregados, prepostos ou subordinados.
I. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
jxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
1.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Memorial 
descritivo.
1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
ip 8.078, de 1990);
1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
mpossíbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
i.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_____________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03______
5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
;alculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
iefinitivo(s).

).5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
),6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
nais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
rigor.
5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
íreço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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PODER EXECUTIVO
|» ■ Jj PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_____________________ ÇNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
:ontrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
i Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
;ontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
jorrespondente aos danos sofridos;
1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
leverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
;eguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
; à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
)u sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
jrevistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
jbjeto do contrato;
1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
/erifique no local da execução do objeto contratual.
1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
^fíca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
wR. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
ixigidas para habilitação na licitação;
1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
leficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
ios empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
jm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
;ontratante;
1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
teste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
^bologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
1.19. Orientara treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
nedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
^oderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
iisciplina.
1.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
naiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
nsalubre.

i) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à 
jxecução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela 
Contratante, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente 
CONTRATO.
)) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Pregão Eletrônico n° 02112025 s
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PODER EXECUTIVO
iRiPREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

________________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03 ________________________________
;) Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico 
ia Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
nclusive, de prazo para sua correção.
i) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 
íprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências 
;abíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
j) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade 
Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
íe habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

j) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta obrigação não 
seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
3ONTRATO.
i) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá.
) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo 
lijaprimento das condições pactuadas.
■TA atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva 
esponsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Edital 
í Projeto Executivo.
í) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório.
) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expenses, não aprovados pela fiscalização da 
Sontratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.
n) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando 
esponsável por seu transporte e guarda.
i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução 
tos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.
)) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 
jxecução dos serviços.
)|Oxecutar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de 
jcupação e uso.
1) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
^special, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação.
) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados 
jela fiscalização da Contratante como inadequados para a execução dos serviços.
;) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que 
jossam impedir a utilização imediata do local da obra. A Contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da 
Contratante, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 
Podas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado 
le suas operações, a danificá-los.
i) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
jrevidenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez . 
iue os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

Pregão Eletrônico n° 021/2025
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\ licitante deverá apresentar mensalmente relatório fotográfico da obra com 02(duas) fotos de cada ângulo normal e 
nvertida.

> Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição no CNO permanecerá 
) mesmo número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no CNO é relativa à atividade anteriormente 
natriculada no CEI.

' Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado deverá ser utilizado 
>ara o cumprimento das obrigações perante a Receita Federal.

). CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

enham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
)oa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

13 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
iu que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
lipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

16 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
ia LGPD.

■■-.7

PODER EXECUTIVO
pB PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_________________  CNPJ N° 13.658.158/0001-03_____________________________
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
imissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
jue estiver sujeita.
v) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, 
;ob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
() Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
! - 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, 
;onsiderando o horário de expediente municipal.

i - 2. Concluir os serviços de pavimentação no prazo determinado pela CONTRATANTE.

/ - 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, 
i Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste CONTRATO.

0 A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
mtidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
:) Retirar o ART da obra.
£tetirar o CNO da obra.
Dbs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras - CNO, o banco de dados criado 
)ara substituir a matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018).



110.1

IO CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

Pregão Eletrônico n° 021/2025 8

10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

i) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

)) Seguro-Garantia;

;) Fiança Bancária;

10.1 A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, 
que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o 
valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.

I^LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
I1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

- der causa à inexecução parcial do contrato;

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
íúblicos ou ao interesse coletivo;

II - der causa à inexecução total do contrato;

V - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

/ - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

/I - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
ie validade de sua proposta;

/II - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

/III - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

PODER EXECUTIVO
líw O PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_____________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03 _________________________
17 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
lermanecendo integra/mente responsável por garantir sua observância.

18 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
wontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

19 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,' quaisquer informações 
icerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

110 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
lados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
ealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
ie eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
lesses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

1110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
)ela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

9D-
112 Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.



11.2.4.2

11.2.4.3

11.2.4.4

11.2.4.5

11.2.4.5.1

11.2.4.6
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11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de ....% a ...% do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do 
ralor do contrato.

Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
nadrmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1^4.7 Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
X) máximo de 10 % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
ia garantia.

11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
lano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 
14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
ie sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
udicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).

' 9

PODER EXECUTIVO
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_________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

< - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

<l - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
mposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo 
náximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
mposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, 
)em como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
mpedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
nínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:



11.13

io

i)
>)

i)
í)

11.10

l^|LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

e) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
e) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Pregão Eletrônico n° 021/2025

PODER EXECUTIVO
11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

______________________CNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
ie 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
;ontratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados 
j julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
^art. 159 da Lei n° 14.133/2021).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
)ara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
j, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
;om poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
;ontrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
i manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
jassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.



13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2.0681500e1700
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento dc 
município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

: ;;L--'■

■ Unidade Gestoras ;

031111

PODER EXECUTIVO
TS ít PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

_____________________ ÇNPJ N° 13.658.158/0001-03
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas

< Projeto/Atividade 11 Elemento de Despesa F3 
33.90.39.00 
44.90.51.00

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
'espectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I4.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e 

Wais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
le Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Tuv Dotação Orçamentária 4 
Fonte

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
lecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
;inco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

I5.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

'^sitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
abjeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

i) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
nfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

>) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
jxecução de contrato;

;) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
epresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

1) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
/isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

i) "prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
epresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
írática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Contratada

FRANSKLEY GABRIEL SOUZA OLIVEIRA 
RG n° 1120178860 e CPF n° 032.781.915-44

2o
NOME
RG n°
CPF
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nultilateral promover inspeção.

\la hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
jste organismo imporà sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
>or prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
mvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
)u obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
j autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
nediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
jossam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
íxecução do contrato.

Io__
\IOME
}G n°
CPF

\s partes elegem o Foro da cidade de Camacã, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
)ara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

:, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
ias testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Arataca (BA) 13 de Outubro de 2025.

MUNICÍPIO DE ARATACA^CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito Municipal

17.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21.
(^CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO



Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
munkcímo

■J

Art. 2o. ■ O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotniail.com

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotniail.com


Arataca

quantidades constantes da Nota Fiscal com ose

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Aratâca-Bahia

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinelearataca@hotmail.com

no
equipamentos, formulados

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficia! do
MUNiCIPiO

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

e quantidades encontram-se de

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e 
pela contratada;

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

mailto:pmgabinelearataca@hotmail.com


PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GARANTIA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025



A

MUNICÍPIO DE ARATACA

Atenciosamente,

TOK1O MARINE SEGURADORA S.A

CONTROLE INTERNO N8.218761

DATA DA PUBLICAÇÃO:

TÍTULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N0 061902025870207750077495 • ENDOSSO N° 0000000.
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

EE 

a sua decisão de se tornar nosso cliente, 
disposição para eventuais esclarecimentos.

e validade jurídica deste documento

....
Adolb«rto Fsfinra

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n» 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
■ ICP ■ Brasil por: Signatários (as):
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado: 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. _____________________
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902025870207750077495 • ENDOSSO N° 0000000.

aSI TOKIOMARINE 
SEGURADORA

■(’."li VAh'iNI'IS.. S'.f- CC'N'OS NCA

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer 
Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua

Encaminhamos a apólice de seguro n» 061902025870207750077495, cuja autenticidade, integridade 
em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP n°. 2.200-2, de 24/08/2001.



ATÉ AS 24h00 DO DIA: 13/04/2026

CORRETOR

UF
BA

UF
BA

Nome/Razão Social
MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LT

Código Interno 
005016

Endosso n° 
0000000

Registro Susep 
202001875

Número 
0

Cidade
ARATACA

DADOS DO TOMADOR
CNPJ/CPF
10.901.477/0001-00

Complemento

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE ARATACA
Endereço
JOAO GONCALVES DE QUEIROZ
Cep: Bairro
45695000_________ CENTRO

Nome/Razão SocialFV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ME
Endereço
AVENIDA DOS GIRASSÓIS________________
Cep: Bairro
45820970 JARDIM AMERICA III

CNPJ/CPF
13.658.158/0001-03

Complemento

APÓLICE
Proposta N° 
60916

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO ■ SETOR PUBLICO

DADOS DO SEGURADO

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

TOK|0MA™ES-S^==^
Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

aJU TOKIOMARINE
XjV SEGURADORA
u e :■ ■; a i ■< a m s ; ii t r i a . u a c o * ’■ i a >: c a

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS _

GARANTIAS:
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 23.252,52
VIGÊNCIA: DAS 24h00 DO DIA: 13/10/2025

OBSERVAÇÕES:
- Processo SUSEP nD. 15414.637816/2022-12
- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso.
‘ SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de 
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
• Atendimento Exclusivo ao Consumidor ■ SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 17h00).
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br .
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da 
SUSEP ■ https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902025870207750077495

Número
831_________

Cidade
EUNAPOLIS

http://www.tokiomanne.com.br
http://www.susep.gov.br
mailto:e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
https://www.gov.br/susep/pt-br


infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -

Informações de Cobrança de Prêmio:

BOLETO

Prêmio Total
Condições de Pagamento:
Taxa de Juros:
Número de Prestações:
Forma de Cobrança:

R$190,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$0,00
R$ 0.00

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Prêmio Líquido
Adicional de fracionamento
Custo de Emissão
I.O.F.
Correção Monetária

Tokio Marine Seguradora S.A 
Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja 
33.164.021/0001-00

R$190,00
à vista
0.000%
1
Boleto Generico

VENCIMENTO 
12/11/2025 ”

VALOR 
190,00

Sucursal Emissora 
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

PARCELAS 
í

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
,_j_______ CONSTRUÇÃO _________________ _
representantes legais, assinam este documento na cidade de São

Art 1

1

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSER 6190)-I^ 53^^310 71 .S°X  ̂ ‘
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Detoente Audrtivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

Ramo 
______ _____________ 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO 
Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por seus t , 
Paulo, estado de São Paulo, aos 14 dias do mês de Outubro de 2025. 
Seguradora 
Endereço 
CNPJ:

< ••..
Joaó Ackilbo) to Fviioiu

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a
ICP - Brasil por: Signatários (as): ~ ,, Ai ,
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado: 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei:

0 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

http://www.tokiomanne.com.br


Modalidade: CONSTRUÇÃO
Valor da Garantia: R$ R$ 23.252,52

Endosso n° 
0000000

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

TOK1OMARINE
XV SEGURADORA
>1 (> s ;• .1 T K .'■ ■■ S fi C. *■ Cl ' AKÇ.'

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Descrição: Oobjeto do presente instrumento é a OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA (SISTEMA DE DRENAGEM E IRRIGAÇÃO, 
GRAMADO E PINTURA DOS MUROS DO ESTÁDIO MUNICIPAL), nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 
até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência 
do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 
sua rescisão sem a conclusão da construção e/ou execução contratada, em virtude do não cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro 
pactuado, por incapacidade técnica e/ou financeira e por sua exclusiva responsabilidade.

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PUBLICO

ESPECIFICAÇÕES
A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo ne; Rua Sampaio Viana n° 44 - 
no C.N.P.J sob o n° 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a MUNICÍPIO DE ARATACA, com sede na JOAO GONCALVES DE 
QUEIROZ n° 0 - CENTRO - ARATACA - BA inscrito no C.N.P.J sob o n° 13.658.158/0001-03, as
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ME, com sede na AVENIDA DOS GIRASSÓIS n 831 - JARDIM AMERICA III - EUNAPOLIS - 
BA inscrito no C N P J sob o n° 10.901.477/0001-00, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados.

Proposta N° 
60916

http://www.tokiomanne.com.br


1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES

Obrigação Garantida e

alterações da Apólice solicitadas pelo

) de Sinistro coberto, nos termos do Objeto 
Especificações da Apólice, quando houver.

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

aJO TOKIOMARINE 
SEGURADORA

i a,'.hi ne,,-.. ■ i-nç-

Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) -1Roo Sampaio Viana. S°^ ’ Sâ° Pa,Jk> ’SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

CONDIÇÕES DA APÓLICE

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para 
podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco aceito pela Sociedade

. nA

A presente apólice , de RISCOS DECLARADOS , assegura , de forma exclusiva , o cumprimento das obrigações diretas doJogador 
perante o Segurado , de acordo com a Obrigação Garantida e a modalidade de seguro garantia 'nd‘c^a nas 
respectivas Especificações , não se admitindo interpretação extensiva , nos termos da Lei n 14 .133/2021 , da Lei n 9 .78 / 

1999 e demais aplicáveis.

Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em maiúscuia deverão , no que couber, 
ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem prejuízo das definições constantes da Lei n 14.133/2021:

a contratação de Apólice e/ou Endosso,

Agravamento do Risco: circunstância que
^bseguradora.

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar seja físico ou eletrônico, 
que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, de acordo com o Objeto Principal, a Obngaçao Garantida e as 

condições do seguro.

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso^ 
Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada nas rv-*'1

Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a Seguradora está isenta da 

responsabilidade de indenizar o Segurado.

Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida expressamente descrita _nas 
Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio 

adicional e respectiva identificação nas Especificações da Apólice.

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento da Obrigação Garantida, pelo Segurado à Sociedade 
Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da Apólice.

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora.

Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora.

Condições da Apólice (ou Condições do Seguro ): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Segure.Garantia 
de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação específica aplicavel ao Objeto Principal e/ou a Obngaçao 

Garantida, quando o caso.

Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago na hipótese de inadimplemento 
de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou 
recomposição de quaisquer outros prejuízos sofridos pelo Segurado, seja a que título for.

Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do quaHão formalizadas as 
Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação aplicável.

Esoecificacoes da Apólice (ou Especificações do Seguro }: informações iniciais integrantes da Apólice relacionadas aos dados da 
Seguradora5 do Segurado e/oi Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e modaüdade do seguro, Valor Max,mo da 

Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver,

http://www.tokiomanne.com.br


vir

termos das Condições da Apólice e/ou da

Especificações da Apólice.

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

r'

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto

TOKIOMAR1NE 
SEGURADORA

m n•, r >> A x v a a l: - c1 a . sua ■■ o •; 11 a n ç a

Sucursal Emissora 
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Franquia: quantia fixa, definida 
que, em caso de Sinistro, r , 
Condições da Apólice.
Inadimplemento das Obrigações Garantidas: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade> dc’ To™dorp ^ 
(i) no que se refere á cobertura "Construção", no inadimplemento de obngaçoes contratuais, durante a execução do Objeto 
ocasione a sua rescisão, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem'te™0 da 
execução contratada, e (ii) no que se refere à cobertura para "Multas", no não pagamento da Multa Moratoria e/ou Pumtva e/ou Rescisor a 
aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela 
legislação aplicável.

Inadimplemento Relativo: atraso (mora)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre Loja 'Sào Paul°'SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 • www.tokiomanne.com.br

' ' I no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado, 
expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições da Apólice.

Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente à responsabilidade do Segurado 
nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto.

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente calculado para o periodo de vigência 
da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme indicado nas Especificações da Apólice.

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor integral do Sinistro até o Valor 
Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice.

Apólice n°
061902025870207750077495______

Modalidade
CONSTRUÇÃO_____________

Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa 
futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice.

’ "j na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se contratada), quando houver, 
representa aP parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionalória, instaurado pelo Seguradc> parai fins de 
acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, d°cu™n^â°
executivas, e eventual aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aphcavel.

Proponente: pessoa fisica ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da Sociedade Seguradora.

- - - ) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto Principal durante o seu período
de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice.

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a título de reparaçao dos prejuízos 
sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condiçoes da Apohce e/ou da 
legislação aplicável, para cada cobertura contratada.

Multa Moratória : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência de atraso (mora) 
no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apohce.

Multa Punitiva : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, aplicada pelo Segurado ao Tocador 
em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da Obngaçao Garantida, incorrido dentro 
do período de Vigência da Apólice

Multa Rescisória : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da rescisão do 
Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos da legislação aplicável.

Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros documentos relacionados quando 
houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura secuntana, nos 
limites da Obrigação Garantida e/ou da legislação aplicável.

Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução prevista
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termos da Lei n° 14.133/2021, para a

fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos

de sinistro coberto, nos termos das Condições da Apólice.

contrato de seguro e pelo qual perdurará a garantia representada pela

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO  _____________

interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a Apólice, firmado nos termos da

; na Apólice que , se ocorridas , farão com que o Segurado não 
caso de um Sinistro coberto.

ao Segurado, nos termos da Lei

KJB TOKIOMAR1NE 
SEGURADORA

NCSSA f :» AP AA t XCI A. ‘JA Ç ú r. ' ' - h4

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Tomador: pessoa física ou j
n° 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação Garantida.

Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o valor máximo a ser eventualmente

pago pela Seguradora em caso -----------------

Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 -Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre ' São Paul°'SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 r.
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taiscos Declarados : itens expressamente descritos nas
’securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos

Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO garantido pelo seguro.

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 
do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice.

Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos 
execução da Obrigação Garantida.

Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro.

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida pelo Tomador perante o 
Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro.

Sinistro: Inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo seguro, pelo Tomador, consistente (i) na cobertura "Construção” no 
descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione a rescisão do Ob|eto Principal, em virtude 
cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução contratada ocorrido dentro do.prazo 

||de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para -Multas", no não pagamento da Multa Moratona e/ou Punitiva e/ou Resc^ona prevista no 
Eobjeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Admimstrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da 
' legislação aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo Segurado.

Situações de Perda de Direitos : situações expressamente previstas 
receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no cc

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para 
termos das Condições da Apólice.

jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice oferecida

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

Proposta de Seguro: documento que formaliza o
legislação aplicável.

Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de Sinistro pelo Segurado que tem 
por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do Seguradc> e do 
Tomador pelo Inadimplemento das Obrigações Garantidas observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das 

Condições da Apólice.
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado e ao Tomador ao final do 
procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, 
a cobertura pretendida.

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e 
sistemas utilizados para seu armazenamento, processamento ou transmissão.

Condições e Especificações e da Apólice , que RESTRINGEM a cobertura
Riscos Declarados expressamente relacionados na Apólice.

http://www.tokiomanne.com.br


PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO 
INADIMPLIDA PELO TOMADOR , POR SUA CULPA 
EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PUBLICO

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre 'Sã0 Pau'° ‘SP
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a execução da Obrigação Garantida e 
créditos do Tomador e deduzidos do

aSB tokiomarine
XX* SEGURADORA
<;•, I S ’■ S r- '< Si.'A

Sucursal Emissora
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
Apólice.

2. OBJETO DA APÓLICE
2 .1 . Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, exclusivamente no que se refere ao risco 
de Inadimplemento das Obrigações Garantidas, indicadas nas cláusulas 2.2 e 2,3., pelo Tomador.

2 2 Obrigação Garantida - Cobertura "Construção ”. Esta cobertura destina -se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou 
Beneficiário indicado nas Especificações do seguro , quando houver , até o Valor Maximo da Garantia e.nos‘ e
previstos nesta Apólice , Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimp emento das Obrigações 
Garantidas incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apoi.ce que ocas ona a sua 
rescisão sem o término da construção e/ou execução contratada , em virtude do nao cumprimento do cronograma isico e/ou 
financeiro pactuado , por sua exclusiva responsabilidade , não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado 
em Processo Administrativo.

2 2 1 Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo Segurado , caracterizada como 
Itôobrecusto , apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada , decorrente de Inadimplemento das Obrigações 
Garantidas incorrido pelo Tomador , calculado na forma da cláusula 2 .2 .2 e respeitados todos os termos e limites d^Apohçe, 

desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação de Sinistro.

2 2 2 0 Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de Sinistro , necessário para 
viabilizar a execução da construção e/ou execução prevista no Objeto Principal , no que diz respeito a parcela inadimphda da 
Obrigação Garantida , pelo Tomador , por sua culpa exclusiva , do Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais 
créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Maximo da Garantia, conforme formula abaixo.

NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA 
EXCLUSIVA (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (■)

2 2 2 .1 . Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo inadimplido pelo Tomador e o 
escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado para fins de conclusão ^do Objetoh

engenharia orçamentária.

i2 .2 .2 .2 . Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para 
disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 
montante da indenização, caso ainda não tenham sido pagos.

2 3 . Obrigação Garantida - Cobertura para “Multas Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir Indenização “ Segurado 
ATÉ O VALOR MAXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valo 
devidos pelo Tomador em decorrênciTde Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisona aplicada pelc Seguradci por lnad*™nt° 
das Obrigações Garantidas incorrido durante a execução do Objeto Principal e durante o penedo de ViSencia da.Apohce m v rtud 
do não cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado , que enseje a rescisão do Objeto PrmcpaI, por sua exclusiva 
responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo.

2 3 .1 . Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multas aplicada pelo Segurado nos; termos do_ 
Objeto Principal , após regular instauração e tramitação do Processo Administrativo correlato , que nao se^ paga p^lo 
■Jrt. n.i. saia aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a pratica de atos pela Administração Publica , nos tennpg 
da leaislacão aplicável e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida ; (u) das peculiaridadesjJocaso

? mn ± nbcunst^ta agrav^tes ou atenuantes cabive.s ; (iv) dos danos gue dela provierem para a Admita 
Pública ; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade , conforme normas e onentaçoes dos orgaSTcte
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IX .Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou

X.Danos Acordados;

XI.Lucros cessantes de qualquer natureza;

XII.Danos morais, corporais, estéticos causados

XHl.Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza;

Endosso n0 
0000000

Proposta N° 
60916

ao Segurado e/ou à Terceiros;

ÁJB TOKIOMARINE 
SEGURADORA

: i <; t. s A ’■ í; V ’ •< P CI-.i 1 - ‘í

Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

controle , nos termos do artigo 156 da Lei n° 14 .133/2021
aferido pela Seguradora no |______ ___________

2 .3 .1 .1 . Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multas’^a 
passíveis de compensação com a [

Apólice n° 
061902025870207750077495______

Modalidade 
CONSTRUÇÃO_______________________

, sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização , o que será 
processo de Regulação do Sinistro.

, condenações compensatórias e

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 -Código SUSER 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre ^ 4^ ’Sào Paul° ’SP
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-  i inexistência de créditos do Tomador, ainda que futuros, 
penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8o, da Lei n° 14.133/2021.

coresiondeTXtorTJlíS

APURADA EMPRESO ADMiÍiSwX^XXa EMRe"^! (-) SALDolT CRÉdZs üS ÍoMADOR^AINM

QUE FUTUROS, SE HOUVER

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura:

I .Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador , inclu^° ' 
^tlimitando . a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado , que 
^atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma pactuada no instrumento respectivo,

II Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador incluindo , mas nao se_ 
limitando a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros , notadamente relacionados a atrasosde

órgão(s) públicofs) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necesiãrias para a execuçac> da 
Obrigação Garantida , e/ou determinações , atos ou omissões provenientes de orgaos da Administração Publica , direta , indireta e 
/ou fundacional . que prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento , incluindo , mas nao se limitando , aqueles 
relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento urbano e embargos;

VII .Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie 
indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar;

VIII .Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador , aplicadas por autoridade competente por 
força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal;

IX .Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável , porventura não pagas pelo Tomador ao Segurado,, 
que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma definida na Apólice;

lll.Obrigações do Tomador de natureza extracontratual;

IV .Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da Apólice e que sejam determinantes para a 
ocorrência de risco coberto pelo seguro;

V.lnadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da Apólice;

VI .Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de seguro garantia ou qualquer outro ramo 
de seguro;
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, bem como a legalização do

Endosso n° 
0000000

análises de natureza técnica referentes ao objeto 
e estudos de impacto ambiental ,

, mesmo que a ocorrência de tais riscos possa 
i cumprimento da Obrigação Garantida;

forma definida na cláusula 1 , ainda

TOK1OMAR.1NE 
VV SEGURADORA 
nos1. :■ > '■ 1 • '• ■' 1 - '• - ~

Sucursal Emissora 
87Q2-PORTO ALEGRE 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) -1Rua Sampdio Viana ,S^ ’ Sã° ““•SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 90001SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

XIV .Falha , deficiência , erro____________________
Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que acarretem

Apólice n0 
Ofi19Q202587020775Q077495 .

Modalidade 
CONSTRUÇÃO ______________

e/ou má execução de projetos e/ou serviços , tenham sido eles aceitos e pagos ou nao pelo 
o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos.

Proposta N° 
60916

1

XV.Vícios de construção;

XVI .Falha , deficiência , erro e/ou ausência de projetos , estudos , avaliações^------------
da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal , incluindo aqueles constantes de relatórios 
viabilidade da contratação e análises de risco;

XVII Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados , que não tenham sido previstos nos projetos 
básico e/ou executivo que ensejaram a orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço;

XVIII .Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou serviços constantes do orçamento elaborado 
pelo Tomador e aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação;

XIX .Expedição de ‘‘habite -se ” ou qualquer outra autorização de operação e/ou funcionamento 
^Empreendimento no Registro de Imóveis e/ou qualquer outro sistema registrai;

XX Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado , pelo beneficiário ou pelo representante 
, de um ou de outro . Caso o Segurado seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus socios controladores, 
dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos representante,

XXI .Casos fortuitos e/ou de força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Objeto 
Principal e/ou da Obrigação Garantida;

XXII .Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado , tais como , mas não se limitando , à variação cambial , alta de 
preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros;

XXIII .Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e conclusão do Empreendimento ou desinteresse do Segurado 
na retomada e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal;

XXIV .Desgastes naturais causados pelo uso , deterioração gradativa , vício próprio , defeito latente , desarranjo mecânico , 
corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e chuva;

XXV .Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam empregados do Segurado , do Tomad°L^ 
de terceiros , inclusive decorrentes de acidentes e doenças de trabalho , salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiyTe

I desde que respeitados suas condições e limites;

XXVI Obrigações tributárias de qualquer natureza , incluindo , mas não se limitando , a pagamento de tributos , multas , taxas_e 
quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal,

XXVII .Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais e eventos climáticos res^^tes de ^uvas ’
A/n.. Chuvas de granizo . inundações , enchentes e/ou alagamentos , deslizamentos de er a , avalancheg_, 

furacões tufões , tornados , tempestades de granizo e/ou de areia e poeira e/ou aciones trop.ca.s , nevascgõü 
H^dãs---- estiagem tremores e/ou terremotos , tsunamis e/ou maremoto , tempestades solares , erupções vulcanicas__,

J Xu_erosões , .ncêndios florestais e/ou queimadas , descargas elétricas atmostencas e vana^i 
expressivas de temperatura climática , como ondas de calor e/ou frentes frias e tempestades de inverno , e/ou advindos_dj? 

pragas e/ou floração explosiva de algas;

XXVIII .Riscos hidrológicos , geológicos , hidrometeorológicos e/ou geomecânicos . 
interferir na execução do Objeto Principal ou na execução do ObjetoPrincipal ou no

XXIX .Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos , na
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ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimentõjla

a ocorrência de tais

XLDanos decorrentes de violação de obrigação de sigilo.

Endosso n° 
0000000

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

ModalidadeCONSTRUÇÃO_________________
na execução da Obrigação Garantida e

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001.00 - Código SUSEP 6190) -1Rua Sampaio Viana, ’S” PalJl0 'SP
Central de Atendimento 0800 31 865461SAC 0800 703 9000 1SAC Defiaente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 • www.tokiomarine.com.br

Ramo
75-GARANTlA SEGURADO - SETOR PUBLICO

instalações do Segurado e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir

2.5. Coberturas Adicionais

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS pelo Tomador em do SegUrad^
Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS , SE CONTRATADAS , DEVERÃO SER EXPRESSAMEN_ 
MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU ENDOSSO.

Proposta N° 
60916

tokjomarine
SEGURADORA

■IC3SA I :< Ó. 'iÇPAAE -ILDIA. '/i/A t,'IJ í: ' * - -

Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
que aconteça nas______
/ou do Objeto Principal;
XXX Acidentes relacionados com energia nuclear , fusão , força , matéria ou qualquer outra reação similar , i"cluil|ldQ J 
contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de armas , dispositivos militares , ou de tlua'5^e^Jn‘l^°^s, 
produção , armazenamento , transporte , utilização e eliminação de lixo atomico elou neutralizaçao de materiais fisseis e se_us 
resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de explosões provocadas com qualquer finalidade,

XXXI .Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos , relativos à propriedade , posse , operação , controle , abastecimento 
HiFDrêstãção de serviços em (a) reatores nucleares , os prédios que os contem , bem como todos os bens existentes nestes 
nrÁriins : (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; (c) instalações para 
produção de elementos combustíveis , para depósito de material físsil , para reprocessamento , recuperação , separaçao quimiça_, 
iH^^Tento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares ; ou (d) qualquer outra mstalaçao^ou 
dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais;

XXXII .Nacionalização , confisco , requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade legalmente constituída , bem como 
^taualquer outra ação praticada fora do Estado de Direito;

XXXIII .Riscos de natureza política , incluindo , mas não se limitando , a atos de hostilidade , guerra , com ou sem declaração , 
contra inimigo estrangeiro . guerra civil ou outras agitações interiores , tensões com vizinhos , invasões , rebelião , insurreição , 
revolução . motim . sedicão a mão armada ou não , poder militar usurpado ou usurpante , greves gerais , lockout, e , em geral_, 
tõdõegiialquer ato ou consequência de tais ocorrências , mesmo que tais eventos possaminterferir na execução da Obngaçao 
Garantida e/ou do Objeto Principal;

XXXIV .Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem , ainda que isolados , e independentemente do seu 
^ósitõ~, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 
Obrigação Garantida;

XXXV Prejuízos causados por roubo , furto , estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos praticados pelo Tomador e/ou 
pft|Q Segurado . e/ou oor seus funcionários e/ou prepostos , bem como por eventuais prestadores dT serviços agindoemsgu 
^mêTmesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução do Objeto 
Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida;

XXXVI Riscos decorrentes de manifestações , rebeliões , tumultos , greves e/ou lockouts , mesmo que 
ãvêntõs~põssa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida;

^iXXXVII .Custas , despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza , salvo se contratada a Cobertura Adicional 
™ respectiva e desde que respeitados suas condições e limites;

XXXVIII Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto Principal efou da Obrigação 
G^itidaT~causados por ou de qualquer forma relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticoj^££a^ 
perpetrados pelo Segurado e suas controladas , controladoras e coligadas , seus respectivos socios/aciomstas , representante^, 
titulares ou funcionários, quando relacionados ao contrato garantido por esta Apólice;

XXXIX.Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual;
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3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre:

i ocorrer mais de uma vez, durante o 
elementos para avaliação da proposta

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

, ou da alteração proposta, o prazo de 
que se der a entrega da documentação.

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do instrumento contratual; ou 

cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita da Proposta prevista ina primeira parte daIII.A data de término do prazo previsto na 
cláusula 3.1.4.

A® TOKIOMARINE
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Sucursal Emissora
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ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO PELO SEGURADO 

e a Emissão da Apólice/Endosso

Apólice n°
061902025870207750077495______

Modalidade
CONSTRUÇÃO

3 1 5 Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido na cláusula 3.17 
será suspenso alé que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade em que a Seguradora devera comumcar ao Proponente, e 
Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente ineMstencia de cobertura

3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora

3 .1 .1 . A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, assimi como da 
técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação somente poderá ser realizada med an e Propo^e 1 s " UI 
Risco", esse último somente quando solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 
devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas a Seguradora.

3 1 1 1 A Proposta e o "Questionário de Risco", quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as solicitações da Seguradora, 
deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de Seguros devidamente habilitado juntamente com os 
documentos preliminares essenciais ao exame e eventual aceitação do risco, tais como, mas nao se limitando, documentos que comprovem a 
situação econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; copia do Objeto Principal a ser garantido e de seus 
respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o cronograma fisico-financeiro respectivo, documentação 
comprobatória da qualificação técnica do Tomador para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora 
após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados.

*3 .1 .1 .2 . A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, protocolo que 
identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço 
informado na Proposta ou via sistema, conforme o caso.

3 .1 .2 . A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco e emissão do 
respectivo Endosso.

3 .1 .2 .1 . Caso o Proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2.

3 .1 .2 .2 . Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos < 
ou taxação do risco.

3 .1 .2 .3 . No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, 
15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em ç- "

3 .1 .3 . No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, seu Representante ou 
I (Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa.

3 .1 .4 . A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso dentro do prazo de que trata 
a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
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4. PRÊMIO

Especificações da Apólice e/ou do Endosso,

5. VIGÊNCIA

i em decorrência de eventuais Endossos 
Valor Máximo Garantido, nos termos da

Apólice n°
061902025870207750077495

Proposta N° 
60916

Endosso n° 
_ 0000000
Modalidade 
CONSTRUÇÃO

AnB TOK.IOMARINE
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Sucursal Emissora
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3 .2 .1 .1 . O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 (dez) dias da sua emissão, 
caso não haja insurgência expressa pelo Segurado.

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PUBLICO

enquanto perdurar a suspensão.

3 .1 .6 . A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de aceitação expressa ou tácita 
da Proposta.

4 .2 .4 . Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista 
expediente bancário, o pagamento poderá ser t

4 .2 .5 . A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

4 .2 .1 . O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas 
conforme o caso.

3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado.

A ACEITAÇÃO . EXPRESSA OU TÁCITA , DA APÓLICE E/OU ENÒOSSO , PELO SEGURADO , PRESSUPÕE O CONH^IM_E.N.T%l 

^ODNoCTsNTscCo^
DE COBERTURA E DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS , FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGENCIA ADICIONAL DE 
COBERTURA . PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL , SOMENTE SERA OBJETO DE COBERTURA PELO SEGURO SÇ 
EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU_DO 
ENDOSSO, CONFORME O CASO.

3 .2 .1 . Na hipótese de ausência de insurgência , pelo Segurado , quanto às suas condições e limites , a Apólice sera considerada 
ttacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo de Vigência do Objeto Principal , o que ocorrer por 
^último.

5 .1 . O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com a Obngaçao Garantida, o 
Objeto Principal e a legislação aplicável.

4 .2 .2 . A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, constantes das 
especificações da Apólice e/ou do Endosso.

4 2 3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de 
Racionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

„ r ' i ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

seu representante, observada a antecedência

5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas respectivas Especificações.

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações.

4 .2 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou 
emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto Principal e/ou atualizações no ' 
cláusula 8.
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I.Sua relação com o Sinistro; ou

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

'"se periodicidade, após pedido 
emissão do respectivo Endosso pela

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO___________________ 

necessidade de alteração do prazo de Vigência da

7 .1 . As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e 
para cada cobertura contratada.

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE

“• 1 |, na situação prevista no item 8.1., sua não 
caso seja constatado o agravamento do risco assumido pela Seguradora e,

na hipótese prevista no item 8.1., poderá a

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

suas Especificações e foi
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Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

5 .2

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA

6 .1 . O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas 
estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável.

de eventual disponibilização total ou parcial de6 .1 .1 . Q Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso 
Indenização ao Segurado.

6 ,1 .2 . O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao qual atrelado , quando 
grevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora.

6 .2 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de modificação do Valor Máximo da 
Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice.

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA

Carência, quando houver, serão especificadas nas Especificações da Apólice,

II.A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé.

8 .2 . Atualização da Apólice . O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente desde que haja previsão 
nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação do respectivo índice 
expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, e a c.
Seguradora.

8 2 1 Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de atualização tratada na cláusula 8.2 
incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá atualizar o Valor Maximo da Garantia, desde que apos pedido 
expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitaçao do Risco respectivo e a consequente

8 .1 . Alteração da Apólice . Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo Tomador, durante o 
período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora poderá acompanhar as alterações, após pedido 
expresso do Segurado ou do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 
manifestação expressa da concordância do Segurado , e respectiva ciência prévia , anuência e emissão do Endosso pela_
Seguradora:

8 .1 .1 , Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice
Seguradora se recusar a emissão do Endosso:

8 .1 .2 . Na hipótese da Seguradora não ser comunicada da alteração do Objeto Principal,
comunicação somente poderá gerar perda de direito ao < 
concomitantemente:

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PUBLICO

Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a 
Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8.

Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10.
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cumprimento da obrigação inadimplida e ,

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

10 .1 .1 . Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa oe do
algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar inadimplemento futuro, pelo Tojnador^das °^9^es^rann“atso^™ 
Objeto Principal, que deverá ser objeto de apuração em s------- - ---------
legislação aplicável:

Ramo 
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Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO
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ÇjU-

8 3 Renovação da Apólice . Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por período superior ac' de|'ml'ad° "a 
cláusula 5, para cobertura'7e outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o Tomador, por seu Represer^a"te ou 0 de SegUr0S
devidamente habilitado, deverá submeter proposta à Seguradora, para analise e eventual aceitaçao do nsco, na forma da

8 4 Cobrança de Prêmio Adicional . As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas nos termos das clausulas 8.1, 
8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele mtegralmente suportada.

8 5 . Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração o Tomador, ficara desobrigado de 
adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de endossar a Apólice ate, a ordem de reinicio da e^cuça° 

.adimplemento pela Administração, ressalvado o direito da Seguradora de recusar o risco proposto apos o termino da Vigência originaria.

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR

9 .1 . Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a dar fiel cumprimento as suas 
^obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida fiscalização e acompanhamento da execução da Obngaçao 
Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicavel para evitar o sinistro 
ou minimizar suas consequências.

9 .2 . O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais jntercorrencias observadas no 
curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições apresentadas para fins de subscrição do nsco e/ou a impactar a 
cobertura contratada por meio da Apólice e de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro , 
pelo Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível.

9 .3 . A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução do Objeto Principal e/ou da 
Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e monitoramento do nsco subscrito, incluindo, mas nao se limitando 
projetos relatórios diários de obra, relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 
retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da 
Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente agendadas, sem pre

de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso

I.Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua responsabilidade;

juízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos oisponiveis, inciuinuu, nid» nau oc , 
de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, 
garantindo-lhe livre acesso ao local em que for executado o Objeto Principal.

9 .3 .1 . Q Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução da fiscalizaçao 
pratada na cláusula 9.3.
9 .4 . Eventual descumprimento , pelo Segurado , de qualquer obrigação proveniente desta cláusula , poderá ensejar a Perda de 
Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável,

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

10 .1 . Expectativa de Sinistro . Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e ÇaractenzaçâoJe^Sinfâtro
futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador para i—s--------------- -------------------------------
concomitantemente, informar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro.

exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado, a identificação de

sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da
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J
10.2. Caracterização do Sinistro.

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Objeto Principal e/ou de reequilibrio econômico-fmanceiro do Objeto Principal;

em contratos por inadimplementos contratuais, ainda

TOKIOMARJNE
SEGURADORA

j t; s s a rJ. a n p a »i n 1 ;<, *; i; a r fi -1 - u c '•

Sucursal Emissora
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Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO_________________________

execução de obrigações contratuais que possa vir a comprometer o cumprimento de

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 -Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre Loja. U - 04004902 - Sáo Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

10 .1 .3 . Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos de avaliaçao do 
inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador o envio de informações e/ou docum®^ 
adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou adotar medidas visando a mediaçao do conflito porventura existente e/ou prestar apoio 
técnico-jurídico ao Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obngaçao Garantida, e/ou adotar 
medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos futuramente, nos 
termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo critério.

10 .1 .4 . O descumprimento , pelo Segurado , da obrigação tratada na cláusula 10 .1 e respectivos subitens , ensejara perda do 
seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora de.

I.Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou

11 .Prestar apoio técnico -jurídico ao Tomador , por meio de aconselhamento e/ou adoção das medidas que entender cabíveis 
para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação Garantida.

10 2 .1 . Para os fins da cobertura “Construção”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação do
Obriaacões Garantidas do Tomador que ocasione a rescisão do Objeto Principal em razão do alo ou fato que ensejou o aviso da Expecta iva
de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbno de Processo Administrativo
instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos na clausula 2.2.

10 2 2 Para os fins da cobertura "Multas", o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão do Processo
instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a execução.da Obngaçao Garantlda^ 
Objeto Principal, no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos 

da cobertura previstos na cláusula 2.3.

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma concessão de
adiantamentos de pagamentos não previstos no C ’ ' ' " '** 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas 
que parciais;

^blvill,Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto Principal, que sugiram a possibilidade 

™ de Caracterização futura de Sinistro.

10 .1 .2 . A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o  inadimplemento 
relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatona, 
indnindo mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuraçao do mad.mplemen o 
observado , nos termos do artigo 137 , § 4°, da Lei n* 14 .133/2021 , esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela 
Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantídora do Objeto Principal, sob pena de 

Perda de Direitos.

Ramo
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II.Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na -------- a-i-— --  ■ • nanhiadac-marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto Principal e da Obngaçao Garantida nas condiçoes pactuadas,

IILNão aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e na forma pactuados,

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que venha a ser identificado pelo Segurado;

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros que venha a ser identificado 

pelo Segurado;

http://www.tokiomarine.com.br
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forma da cláusula 2 e

Endosso n° 
0000000

Proposta NQ 
60916

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

ModalidadeCONSTRUÇÃO

 io cumprimento das 
autos do Processo Administrativo;

• * ■ • enviada ao endereço eletrônico
a sua confirmação, relacionados a seguir:

• " 'na qualidade de responsável principal, para 
respectiva resposta, se houver, na hipótese de não ter sido carreada aos í.------- - -  - -.

i

I® TOKIOMARINE 
SEGURADORA

r>v; s ?H i'í: i ■:>i

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

a execução da Obrigação Garantida e

Ramo
___________ 75-GARANT1A SEGURADO - SETOR PUBLICO
10 .2 .3 . Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas incorridas, quando houver, são 
de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e diretrizes do Objeto Principal, quando houver, e/ou da legislação 
especifica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora a Expectativa de Sinistro , sob pena de perda de 
direitos.

Tni/m mapinp <?pri IRADORA S A ÍCNPJ 33 164 021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo • SP
TOKIO MARINE , SAC J 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Faia 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

' “ ' • no momento da ocorrência do Sinistro, mediante a
hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o 
comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a apresentação da respectiva documentação 
comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo,

V. lnformações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao Tomador no curso dé' “®cu^oo
a més- (b) indicação de eventuais retenções realizadas, incluindo dos valores e das respectivas justificativas, e (c) even uais saldos de 
crédito do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro 
da rescisão se houver tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas nao se limitando, das notas 
IcXTmiddas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Admm.stradvo;

VI Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória indumdo os 
Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual assinado pete pa 
e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os serviços prestados pelo Tomador, 
hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

■VII.Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo^Tomador 
Apresentação da respectiva documentação comprobatória, na

Vlll.lnventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para 
disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal;

IX Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por terceiro(s) “ns,)'tado(s) ^ntX^o J
execucão do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, mmimamente, (a) condiçoes da con rataçao ( 
bí inXçãc? pormenorizada ^dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos serviços/.tens, na h.potese 

de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se aplicável,

X. lndicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante, apresentação da respectiva memória de calculo, na 
subitens, conforme o caso, e respectiva documentação comprobatória;

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Jomador, 
Obrigações Garantidas, e r ,

I.Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, Projetos Básico e txecuuvos e aenidis 
necessários para execução do Objeto Principal, Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 
instrumentos relacionados;

f dl.Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao 
" 'Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória;

descumprimento contratual incorrido pelo Tomador e respectiva documentação 
autos do Processo Administrativo;

10 .3 . Comunicação do Sinistro . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma e 
mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, para início do,respectivo Processo de Regulação de Sinistro, 
cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências.

10 .3 .1 . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a^ser 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam

partes, incluindo Anexos, Projetos Básico e Executivos e demais

http://www.tokiomanne.com.br
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formalmente, mediante a informação da data

responsabilidades do Segurado e do

Proposta N° 
60916

Endosso n° 
0000000

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

ll.Realização de reuniões com os 
fatos;

âjy TOKIO MARINE 
SEGURADORA

‘H/SSA '-AAçfÜ. fA, -

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO ■ SETOR PUBLICO

Xll.Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos.

_________________ informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora para fins de 
encerramento do processo sem o reconhecimento de cobertura.

documentação não foi entregue caso o Segurado não 
ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da

10 .3 .2 . A não entrega , pelo Segurado , de todas as
Regulação do Sinistro ensejará oc ._________ ,____

10 .3 .2 .1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a 
encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 
primeira solicitação, o que ocorrer por último.

10 .3 .2 .2 . O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que 
prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados.

pelo Segurado , da obrigação tratada na cláusula 10 .3 e respectivos subitens , ensejará perda do
2 - 1 ~ risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado10 .3 .3 . O descumprimento , , _

seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o 
em sede de Regulação de Sinistro.

o.:,.: .wü ser." sasasa:
dentro da Vigência do Seguro; e (Hi) seja observado o prazo prescncional aphcavel.

') nos termos da cláusula 10.3.1 e a depender das
__________ complexidade técnico -jurídica das controvérsias estabelecidas entre Segurado 

poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu c------------------ - -
adicional, por meio de, mas não se limitando a:

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSER 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre Loja' Sâo Paul°'SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

I.Entrega de informações e/ou documentos complementares;

representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO

11 .1 . Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, dando cumP^e^ 
poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de Regulaçao do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou 
por meio de terceiros contratados exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pejas_ partes, de 
suas obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e r , 
Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo Indenizável.

11 .2 . A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado . a ^Paiinrinm
especificidades e/ou complexidade técnico -jurídica das controvérsias estabelecidas entre Segurado e Tomador, a ^egu^

am rfCA dP dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que deverá contar, OBRIGATORIAMENTE,, com a 
participação de representantes do Segurado e do Tomador; e,

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para 
garantia da imparcialidade do procedimento.
11 3 O orocedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega pelo 
Segurado da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais informações e/ou jumentos‘ “"’P e™"‘are® 
solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 11.2, ou, ainda, do término da penc.a técnica prevista no inciso IV, também 

cláusula 11.2, o que ocorrer por último.
11 3 1 Na hipótese de adoção pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o prazo tratado na cláusula 11.3 
será^suspenseie Xá a cormr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as ex,genc,as e/ou conclu.dos os 

trabalhos de apuração técnica respectivos.
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termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Objeto

13. INDENIZAÇÃO

Beneficiário, conforme o caso, segundo

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Apólice n°
061902025870207750077495

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

VIII .Declarações inexatas ou 
risco de inadimplência do Tomador

1

' seus
7~ãõs sócios controladores , aos

ou indireta do

líSB TOKIO MARINE
SEGURADORA

NIJSS.'. ’I»•'•>!ir-,-.at;i.(.■>. sija ■:ú;;>iah•-

Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS 
11 .3 .1 .1 .

—

13 1 Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas; hipóteses de Risco Excluído e de Perda de 
Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizara o Segurado ou o L-----------
as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2.

VII .Casos fortuitos ou de força maior , nos
Principal e/ou da Obrigação Garantida;

omissão , pelo Segurado , de circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento do 
ou que poderiam influenciar na aceitação da proposta.

12. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I .Inadimplemento do Objeto Principal efou da Obrigação Garantida , pelo Tomador , por responsabilidade direta.
Segurado, seja ela contratual ou extracontratual;
II .Inadimplemento Relativo ou das Obrigações Garantidas do Objeto Principal , pelo Segurado , que represente Agravamentojo 

Risco subscrito pela Seguradora;
III .Agravamento , pelo Segurado , do risco subscrito pela Seguradora , causado dentre outros pelo.P^mel1t0 de valores_ao 
Tomador elou a subcontratados efou terceiros, em descompasso com o cronograma fisico-financeiro pactuado,

IV .Alteração do Objeto Principal efou da Obrigação Garantida , que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia 
anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na cláusula 8;

v .Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado efou Beneticiário efou .por 
representantes legais . Quando o segurado for pessoa jurídica , este inciso aplica -se , também 
seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais,

VI .Inadimplemento , pelo Segurado , de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro , inclusive relacionadas ao dever_de 

colaboração previsto na cláusula 9;

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da complexidade 
técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, estabelecer um prazo superior ao previsto na 
cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação de Sinistro.

11 .4 . Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitrai determinando a suspensão da exigibilidade da Apólice pelo Segurado, o prazo 
previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente em que a decisão for reformada.

11 5 Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da 
conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Anal de Regulaçao, no qua apresentara todos 
aspectos técnico-juridicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, 
cobertura pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração,

11 .6 . É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do envio do Relatório Finajde 
Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura contratual

11 7 Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação de Sinistro nao importam 
„ de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de cobertura contratual para os fatos noticiados.



13 .4 . Os Prejuízos Indenizáveis

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

cobertura "Construção’’, a Seguradora procederá:

—

13 .1 .2 . Na hipótese de caracterização de Sinistro na

e conclusão da Obrigação

/ai tokiomarine
\\7 SEGURADORA
n cS :■ ! ü a ■! f <■ a í' í-1 . ■> if a " O? i - Nr- 

Sucursal Emissora 
87Q2-PORTO ALEGRE 
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro

dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou

dar continuidade e conclui-la sob a sua integral 
ou conforme acordado entre

da entrega , pelo Segurado , do Termo de Quitação 
Indenização, que serão informados no ------- -- —

13 .6 . O não pagamento da Indenização no prazo previsto 
mora, calculados "pro rata temporis”, ambos a | 
Indenização.

pagamento.

■ > dar continuidade e concluir a
Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário,

Garantidas será apurado pela Seguradora na forma 
observância às demais condições da Apólice e legislação

Ramo 
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na

....................... J no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da Apólice serão apurados no 
procedimento de R7g"ulaçã'o d7 Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida nas suas respectivas Especificações, quando aplicavel.

. • - t t j u..e..i9e -n i 1 ínriso I ou 13 1 2 , deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados 13 -5 ■ A Indemzayao tratada nas clausulas 13; . , documentos exigidos pe|a s|jSEP para à disponibilização da

Relatório Final de Regulação.

' '» na cláusula 13.5 implicará na incidência de atualização monetária e juros de 
partir do dia subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da

I.Ao pagamento em

H.A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a 
responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no Objeto Principal, na legislação especifica 
Segurado e Seguradora, desde que respeitadas as condições desta Apólice.

13 .1 .1 .1 . A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso.

13 .1 .1 .2 . Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para

Obrigação Garantida, se não prevista no < , 
quando o caso.

13 .1 .1 .3 . Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização 
.Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso.

cobertura "Multas", a Seguradora procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do

Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma da cláusula 2.3.2.

13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da Garantia.

13 2 1 Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão utilizados de forma 
prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de Agravamento do R.sco

, indenização iá tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de execução da Obngaçao Garantida, 
s te'rmoiTda uando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obnga a devolver g

pagamento da Indenização.

13 .3 . O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento das Obrigações 
estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens, conforme o caso e em c„.
específica.



prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este item.

16 .1 .1 . A extinção do Seguro Garantia 
parcela do Prêmio calculada de acordo u

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
60916

' ~ ' ), a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com
disposições abaixo.

Alto TOKIOMARINE
XV SEGURADORA

r * rj S P a At N m ia, ‘"A ô ■; > i i ’í V '

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
13 .6 .2 . Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior 
serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a r.: * r"

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES

a conclusão do Empreendimento e/ou a extinção da Apólice,

Ramo
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ao

Apólice n°
061902025870207750077495 .

Modalidade
_____ CONSTRUÇÃO___________ _____________
término do prazo fixado para o pagamento da Indenização, 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

II. Quando o Objeto Principal for extinto;

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem;

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia;

1 Paoa a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 13, a Se9uradora 
sub'ogar se-á n^s dS e privi^^ do Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao s.n.stro, 

nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil.

15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE
16 .1 . O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do aviso da 
Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 10.

I.Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto Principal,

VI Quando do término de vigência da Apólice.

efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção da Apólice e/ou Endosso.

stguradoZ0 bIhXÍresponderá^ form^pUorcional ao risco assumid^ com os demaiSP participantes, relativamente ao 

prejuízo comum.
14 .2 . Concorrência de Apólices . É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas 

por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares.

15. SUB-ROGAÇÃO

17. RESCISÃO CONTRATUAL

17 .1 . No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso,
a concordância recíproca, deverão ser observadas as ( ,
17 .1 .1 . Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Se9urand°" a"umta

ou Z-que vier a substitui-lo, caiculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão.
17 .2 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de pagamento serão entre ambos 

acordados.



19. CONTROVÉRSIAS

I.Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais

II,Por ação judicial; e/ou
Especificações da Apólice, a respectiva cláusula compromissória de arbitragem,

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

Telefones: 0800 449 0000, de 2a a 6a das 8h às 18h;

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523.
Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O atendimento por meio

verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no

Proposta N° 
60916

“Resolva Aqui1', www.tokiomarine.com.br/atendimento.

“Ouvidoria’* www.tokiomarine.com.br (formulário '‘Ouvidoria”);

Endosso n° 
0000000

Modalidade
CONSTRUÇÃO

19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas:

como conciliação e/ou mediação; e/ou

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 -Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre Lo^ ' Sào PaUl° ’SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

ou recomendação à sua

20. FORO DE ELEIÇÃO

20 .1 . As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas 
conforme o caso,

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

Apólice n°
061902025870207750077495

lll.Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas 
aderida pela Segurado, nos termos da Lei n° 9.307/96.

21 .4 . O registro deste plano na 
comercialização.

21 .4 .1 . Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 
site da SUSEP.

K® TOKIOMARINE
Xy» SEGURADORA
n (}s :■ < >• '• I- i a , 5: :> a o

Sucursal Emissora
8702-PQRTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
18. PRESCRIÇÃO
18 .1 . O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, sej<, no^^âmbito das coberturas 
Construção" ou “Multas" ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, correspondem aqueles estabelecidos por lei.

21 .3 .2 . A Seguradora também está disponível na plataforma 
desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso.

SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação

no foro de domicílio do Segurado ou do Beneficiário,

21 1 A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância com as disposições da Circular 
SUSEP n” 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis n” 14.133/2021 e 9.784/1999, cujas disposições devem ser estntamente observadas 

por todos os envolvidos.

21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e legislação aplicável.

21 3 A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus Segurados dentro do prazo 
de 'resptsta de até 15 (quinze) dias' coníados a partir da data do recebimento da “r^entetX
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice.

21 3 1 Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que o Segurado acione o Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva Aqui", na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo.

Consumidor.Gov
consumidor.gov
tokiomarine.com.br/
http://www.tokiomarine.com.br
http://www.tokiomanne.com.br


reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da

tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá

penalidades decorrentes do

Apólice n°
061902025870207750077495

no presente Contrato em conformidade 
ou identificável ('Dados Pessoais") e as 

sobre a“matéría7êm es'p’ecial aTei n" 13,709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

io mesmo nível de segurança que tratam seus dados e 
resolvido e independentemente dos motivos que deram causa ao

iCto TOKIOMARINE 
\X* SEGURADORA
::x>:■ SA rHAKba»l:r;Ia, çüa rC-r:-1ar;Ça

Sucursal Emissora
87Q2-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

T^n Madinp crniRAnORA S A /CNPJ 33 164 021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre loja, 44-04004902 - São Paulo ■ SP
TOKIO MARINE , SAC 030g 703 9000 / SAC Detente Aodte e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomanne.com.br

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

21 .4 .2 . A situação cadastral do Corretor de Seguros e

Proposta N° 
60916

21 .6 . Os eventuais encargos de tradução referentes ao
Seguradora.

21 .7 . LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar 
com a lêgisíãção vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (’Titular”) identificada

dToados”Pessoãis^de cada pais onde houver pualpuer tipo de Tratareento de 

Dados em decorrência da execução deste Contrato.

21 7 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se ■'Tratamento”, segundo a LGPD, toda operação realizada com Dados 
.Pessoais como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão dlstnb^°’ 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferencia, 

difusão ou extração.

21 .7 .2 . Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base legal válida e para 
propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos respectivos Titulares.

21 .7 .3 . As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais reaiizadc> em conexão ao 
Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores forma da 

Lei Geral de Proteção de Dados.

21 7 4 As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas referentes ao Tratamento dos 
Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como Controladora dos dados, pessoais 

ou não, que são tratados no âmbito deste contrato.

21 .7 .5 . Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará sendo a titular e proprietária 
de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios bancos de dados.

21 7 6 Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e operadores com as 
respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz respeito à nomeaçao de encarregado de proteção de 

Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma independente.

21 .7 .7 . As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com 
informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser r_... 
seu término ou resolução.
21 .7 .8 . No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em observância à 

legislação de proteção de dados pessoais.

21 .7 .9 . Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um 
notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida.

21 .7 .10 . Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo com os requisitos 

aplicáveis.
21 7 .11 . Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, acionistas, gerentes, agentes, 
fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, perdas, custos ou [

Endosso n° 
0000000 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

da Sociedade Seguradora pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 

meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

21 .5 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo disposição em contrario nas 

Condições da Apólice.

http://www.tokiomanne.com.br
susep.gov


Endosso n0 
0000000

Proposta N° 
60916

Apólice n° 
061902025870207750077495 .

Modalidade
CONSTRUÇÃO

TOKIOMARINE
SEGURADORA

si <; s sr-‘i í •' a A i' .m • i ,•<. s ;i a O >1 -1 a tis

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana Sobre Lojí- São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 ■ www.tokiomanne.com.br

em conformidade com os controles de

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como desta cláusula.

21 .7 .12 . As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e 
Segurança da Informação e com a legislação aplicável.

21 7 13 As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e negócios com relação a qualquer 
Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a 
notificação aos Titulares, à ANPD, ou qualquer outra autoridade competente.

21 .7 .14 . As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas de acordo 
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer out a 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violaçoes de segurança verificadas na execução deste 
Contrato.

devidos até a data da rescisão.

http://www.tokiomanne.com.br


PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025



Prazo de Vigência:

Prazo de Execução:

Registro Profissional:Matricula:

CREA: 0520463250 ■ BA

Arataca 20 de Outubro de 2025.

Arataca-Bahia

Nome do fiscal da Obra ou do
Serviço:
Gabriele Araujo Mota

F V Construtora e Terraplenagem Ltda.
Franskley Gabriel Souza Oliveira

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Igor Guimarães Messias dos Santos 
Registro no CREA/BA 3000133607

N° da Licitação 
021/2025

N° Processo Administrativo: 
170/2025

ORDEM DE SERVIÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025
.................. ...........       1......    ÉMPRÉSÀ ' ~

Município de Arataca - Bahia. 
COtrTRAfAÇAO

Fernando Ma Gonzaga
Prefeito Municipal

*7

Modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO

^ValoF'do’Cont'rato: (RSHem aígarísmosTpor extenso)
*R$ 465.050,38 (quatrocentos e sessenta e cinco mil cinquenta reais trinta e oito centavos). 
W.------------------------------"oejseisjlmesesrapóralmiss^^

vigerá a partir da data da sua assinatura, por 06(seis) meses, estendendo-se 
por mais 60 (sessenta) dias contados da data final do prazo de execução.
90(noventa) dias ______________________
“ fTscalízação 

, t o

y /r

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45.695-000

--------- ----- ------------------ ORDEM de serviço ____ _   PelaTpresente”Ordem de Serviço ficam E SE^\’?I^eC1?A cqtá™
ENGENHARIA (SISTEMA DE DRENAGEM E IRRIGAÇÃO, GRAMADO E PINTURA DOS MUROS DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL), na Cidade de Arataca - Bahia. _ ____ _____
Local dos Serviços:



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025



EXTRATO DE CONTRATO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PREGAO ELETRÔNICO N° 021/2025 PA N° 170/2025 CONTRATO N° 141/2025___________
OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.___________________
FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.____________________
10.901.477/0001-00.
06(SEIS MESES);_________________________________________
PREGAO ELETRÔNICO N° 021/2025.____________________________
LE114.133/21.____________________________________________
13/10/2025.______________________________________________
R$ 465.050,38(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL CINQUENTA
REAIS TRINTA E OITO CENTAVOS)._____________________________

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 13 de Outubro de 2025.

OBJETO:_____________
CONTRATADA:________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
DATA DE ASSINATURA:
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



Arataca

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

/Xrataca BahiaPraca Joáu Gonçalves tie Queira?, s^r, Centra. CEP 45.695 -00’0

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDYXODKOQZBFRDK4NTZERD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3895

Diário Oficinl do
MUNÍCiPiO

PREGAO ELETRÔNICO N° 021/2025 PA N° 170/2025 CONTRATO N° 141/2025___________
OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.___________________
FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA._____________________
10.901.477/0001-00._________________________________________
06(SEIS MESES).___________________________________________
PREGAO ELETRÔNICO N° 021/2025._____________________________
LEI 14,133/21._____________________________________________
13/10/2025._______________________________________________
R$ 465.050,38(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL CINQUENTA 

_______________________ REAIS TRINTA E OITO CENTAVOS)._____________________________  
Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 13 de Outubro de 2025.

OBJETO:_____________
CONTRATADA:_________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA: 
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

N

PUBLICAÇÃO PNCP

PREGÀO ELETRÔNICO 021/2025



# r' x

Contrato n° 000141/2025
Ultima atualização 13/11/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACALocal: Arataca/BA

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Categoria do processo: ObrasTipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000170/2025

Vigência: de 20/10/2025 a 20/04/2026Data de divulgação no PNCP: 13/11/2025 Data de assinatura: 13/10/2025

Fonte; E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAId contrato PNCP: 1365S158OOO1O3-2-OOO143/2O25

Id contratação PNCP: 13658158OOO1O3-1-OOO119/2O25

Objeto:

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

VALOR CONTRATADO

R$ 465.050.33

FORNECEDOR:

ConsultaLsaiições e. penalidades dQ..I:Qme^d.Q.iCNPJ/CPF: 10.901.477/0001-00Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Histórico

Justificativa -Data/Hora do Evento cNome oEvento ?

Exigência Legal13/11/2025 -11:27:29Inclusão - Contrato

><14 de l itensExibir: 5

c
GriWe : U; m m.:.1V?■ Pcm/ Núdomxcu Cu:T/WA; PúiWmu. í:’:'/// 4 
u uiQHÔmco ‘úmu. dc-s/mido a div^luação d ug gO; g aivq/m t um. 
e/iGido:- v:4 a:; G 'mçõè:> u. coi/mlos admimW-livoi Hmmcaos ceio uuvul

dç iom;.

< Voltar J

L cpugc CoiniiA Geúo:'d.:' Recu Híi-iicr-d dc Com.utuçcus Púuiimm um 
COlC'GCQO cciim'mhvo Ct.m : 3JUS i/ribu.-ÚÔ-iP' Spi.S.mSrJ 'UJl" PG I )s< mto 1' 
ue ú saí, amA? de

C coscnvjiVhr/juo dm.:s< versú'; do PsAG e ms osiorco du ux/ruer
de uma cormoouao Ne? mç ?'. í,í?p.> mmcjcios uompm o J
corr/o-. 10^
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INSCRIÇÃO:9681956 N° ALVARA: 1/2025
CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL: FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

NOME COMERCIAL / FANTASIA:

DATA ABERTURA : 08/11/2024NATUREZA: Pessoa Jurídica

INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

ENDEREÇO

RUA / AVN / TRV: AV DOS GIRASSÓIS, 831

BAIRRO: JARDIM AMERICA IICOMPLEMENTO:

CEP: 45820-130CIDADE: EUNAPOLIS-BA
ATIVIDADES

|4120-4/00

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES

Gerado via Portal

| VALIDADE: 31/12/2025DATA DE EMISSÃO: 06/05/2025

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

3811- 4/00

3812- 2/00

4211-1/01

4211-1/02

AVISO 
AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL - SUJEITO A PENALIDADES

I
>■ A.W.lTTVIWiV.li i —

I

C.N.P.J / C.P.F
10.901.477/0001-00

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

< 'L -

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS Mfc
- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAg 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO V '
Rua Llderico Melra dos Santos, 261 • Centro - CEP: 45820-100

ALVARA DE FUNCIONAMENTO"

. 'i

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
https://www.eunapolis-ba.gov.br/

109949.2025.1.67.06052025.31122025

iG

https://www.eunapolis-ba.gov.br/


Emissão: 11/09/2025 11:04GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20254692508

RAZÃO SOCIAL

FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

10.901.477/0001-00-BAIXADO083.235.883

Página I de I

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 11/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaüNegativa.qDl - <

http://www.sefaz.ba.gov.br


Nome: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 10.901.477/0001-00

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 
Emitida às 09:49:44 do dia 29/07/2025 <hora e data de Brasilia».
Válida até 25/01/2026.
Código de controle da certidão: DA2B.167D.6201.DDFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

i° 1.751, de 2/10/2014.

|gi% MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sw*-' Secretaria da Receita Federal do Brasil 
sOt Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/B1216546-1 B3F-4A86-AD76-837F32C8B86E.html30/09/2025, 15:27

ENDEREÇO:

10.901.477/0001-00CPF/CNPJ:

COMPLEMENTO:LOTE:QUADRA:

OBSERVAÇÃO

MUNICIPÍO DE EUNAPOLIS, 30 de setembro de 2025

30/10/2025VALIDADE:EMISSÃO: 30/09/2025

Autenticidade: 251722.11991.20250930.S39.831853

tnbutos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/B1216546-1B3F-4A86-AD76-837F32C8B86E.htnil

CÓD. CONTRIBUINTE:
NOME/RAZÃO SOCIAL:

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130
CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
11991/2025

Usuário:
Contlra a autenticidade desta certidão no site:littps://www.eunapolis.ba.gov.br/

ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

831853 INCRIÇÀO: 9681956
FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AV DOS GIRASSÓIS N° 831 BAIRRO JARDIM AMERICA III CEP 
45820970 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BA

Conforme o disposto do artigo 206, da Lei Federal N°. 5.172, de 25 de outubro de 1996, Código Tributário Nacional, 
este documento tem o mesmo efeito da Certidão Negativa expedida de acordo com o Art. 205 do referido Código, e do 
Art. 310 da Lei 764 de 27 de dezembro de 2010, Código Tributário e de Rendas do Município, por existirem em nome 
do contribuinte acima identificado somente débitos parcelados e/ou suspensos com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do Art.23 da Lei Municipal 764/2010, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que 
vierem a ser apurados posteriormente. A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias contatos a partir da data de 
emissão.

tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/B1216546-1
site:littps://www.eunapolis.ba.gov.br/


Consulta Regularidade do Empregador13/10/2025, 09:35

^5-

Validade:09/10/2025 a 07/11/2025

Certificação Número: 2025100903411754551349

Informação obtida em 13/10/2025 09:35:15

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

!

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

10.901.477/0001-00

FV COSNTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

AV DOS GIRASSÓIS 831 / JARDIM AMERICA III / EUNAPOLIS / BA / 
45821-807

Lei esta 
i Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAIXA
CAIXA SCQNÔWCA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificação de autenticidade no site da 
www.caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

a

•-■li -

j j iiCi'A.?.1 r
'l'J.1 > HX-.isAL/íO

Certifica-se que FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.901.477/0001-00, NÃO consta como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.901.477/0001-00 
Certidão n°: 24744048/2025 
Expedição: 05/05/2025, às 15:30:47 
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br

